
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo cms.pr.gov.br Site: vvww.cms.pr.gov.br 

PAGINA 

01 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 499/1992 

MENSAGEM: N° 1/1992, DE 20/1/1992. 
LIDO EM: 20/11/1992. 
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ASSUNTO:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar parcelamento da divida para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço FGTS e dá outras 
providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM P DISCUSSÃO EM 22/1/1992. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 23/1/1992. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 26/1/1992. 

PUBLICADA NO 1512G;k0 OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 26/1/1992, SOB 0 N° 249. 

Oficio de Encaminhamento no dia 24/1/1992 sob o n° 
002/92/DAB*. 

LEI N° 463/1992. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusrn5o, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARAN4 

MENSAGEM Ng 01/92 

Sarandi, 20 de janeiro de 1992. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos em apenso para apreciagao 

e votagao dessa Edilidade, o Incluso Projeto 

autorizagao para contratagao de parcelamento 

FGTS, atraves da Caixa Econclmica Federal, no 

de Lei, que trata da 

de divida para com o 

valor de Crit. 36. 

545.680,01 (trinta e seis milhes, quinhentos e quarenta e cinco I 

mil, seiscentos e oitenta cruzeiros e um centavo). 

Salientamos que o valor da dívida cons 

tente do Projeto, tem padrao monetario da epaca em que os deposi-' 

tos deveriam ter sido feitos, o qual ser atualizado pela Caixa 

Econgmica Federal e apresentado a este Executivo Municipal junta- 1

mente com a proposta e planilha de parcelamento. 

1 

Outrossim, levamos ao conhecimento da 

Edilidade, que para o Municipio contratar com orgaos Federais e Es 

taduais, ha a exigencia da apresentagao da Certidao Negativa do ' 

FGTS, PASEP e INSS. 

Assim sendo, aguardamos a aprovagao do 

Projeto em tela, para posterior sangao e aplicagao da Lei. 

tAUIVic40

11*• 10 
et-

C.0 
6, 

i... ‘... G.

P. 78.200 tra 1 
Itl .482/000/4o 1; f 
CC. b.. ,'•-' 

Ar; 
•:' I.

Ate 

iFt'MA PEREIRA 

Prefeito Municipal 

Exmg. Sr. 

CARLOS BIRCHES SEBRIAN 

DD. Presidente da C;mara Municipal 

SARANDI=PR. 

  Lei de Criação do Município N9 7502 de 14/10/1981 
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PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARANÁ 

tPROVADO / 6-34./ PROJETO DE LEI NIP' PAI I 99 9 9
OR (1/,) M -7) 

tPROVADO EPA_ _i/s./ .1 4., 
POR cfir 4-/ '11 dri7

autorizado a 

vs da Caixa 

24/06/91, do 

(Trinta e seis milhoes, 

tos e oitenta cruzeiros 

SLIMULA:- Autoriza o Poder Executivo Munici-

pal a contratar parcelamento da divida para 

com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigc 

FGTS e ci t. outras providgncias. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Es-

tado do Paran;, aprova e eu HLIO 

CREMES PEREIRA, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei. 

Art. lg - Fica o Poder Executivo Municipal' 

contratar parcelamento de divida para com o FGTS, atra 

Econ3mica Federal, na forma da Resoluggo ng 042/91, de 

Conselho Curador do FGTS, no valor de 4 36.545.680,01 

quinhentos e quarenta e cinco mil, seiscen 
• 

e um centavo), que sera acrescido de atua-
• 

lizaggo monetaria e demais encargos e cominagoes legais devidas. 

Art. 2g - Para garantia do principal e aces 

sorios, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar par 

celas do Imposto sobre Circulagao de Mercadorias e Serviços-ICMS,' 

durante o prazo de vigencia do parcelamento autorizado por esta 

Lei. 

Art. 3g - 0 Poder Executivo Municipal consi 

gnar nos orçamentos anual e plurianual do Municfpio, durante opra 

zo que vier,a ser estabelecido para o parcelamento, dotagoes sufi-

cientes a amortizacao do principal e acesso•rioas resultantes do ' 

cumprimento desta Lei. 

Art. 4g - Esta Lei entrar em vigor na data 
•  de sua publicagao, revogadas as disposigoes em contrario. 

PAU MUNICIPAL 

••-0,;rio o**:-/,,,, ) 
a c,• . ... 

e Lt.: NIDA 

aneiro de 1992. 

EfIES PEREIRA 

Prefeito Municipal 
.4. 

FLS. 

- Est. 

  Lei de Criação do Município N2 7502 de 14/ 10/1981  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 71 
CEP86985 - SARANDI - PARAN4 

DtBTTO PARA COM 0 FGTS, PERfODO DE 01/89 11 /91. 

COMPETENCIA 

Janeito/89 
Fevereiro/89 
Margo/89 
Abril /89 
Maio /89 
Junho /89 
Julho /89 
Agosto /89 
Setembro /89 
Outubro /89 
Novemb'o /89 
Dezembro /89 
13Q Sal4rio/89 
Janeiro /90 
Fevereito /90 
Margo/90 
Abril /90 
Maio /90 
Junho/90 
Julho /90 
Agosto /900 
Setemnro /90 
Outubro /90 
Novembro /90 
Dezembro /90 
130 Sallrio /90 
Janeiro /91. 
Fevereito /91. 
Margo /91. 
Abril /91. 
Maio /91. 
Junho /91. 
Julho /91. 
Agosto/91. 
Setembro/91 
Outubro /91. 
Novembro /91. 

TOTAL 
Period() Notificado 08 a 12/88 
Total Geral 

§ 

ti g 
to s o a 

\\ tgi - 1414-gVd''Cria0o do Munic ípio N° 7502 de 14 / 10/1981 

FGTS DEVIDO 

3.462.76 
3.375.01 
3.714.20 
3.912.43 
5.129.27 
8.249.96 
10.209.35 
13.106.92 
17.356.71 
28.071.29 
41.573.90 
56.179.05 
50.559.56 
93.166.30 
147.069.03 
293.101.98 
320.415.03 
337.551.79 
412.308.76 
532.146.60 
569.486.40 
678.701.62 
708.058.37 
920.589.13 
975.589.13 
887.125.06 

1.412.520.10 
1.729.344.96 
1.978.178.42 
2.032.519.91 
2.000.735.84 
2.111.404.12 
2.462.658.07 
2.533.045.23 
4.217.015.91 
4.400.673.57 
4.455.915.11 

36.534.180.41 
11.500.50 

76.545.680.01 

Sarandi 18 de janeiro 1.992 

Vat A kla, 
o 

a. . ....... .... 
U S ) 

EtIÇ,ARRE3AUA 
DIVIST6-0SSIAt. 

POIli, 145f91 

.... 

t 
FL S 

ti
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1 
• CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA IX) 
! . • • ; 4  .TEMPO DE SERVIÇO ;•• • 1 1. 1 0 • • t t 

I RESOLLICAO N9 42,. DE 24DS 'JUNI10 DE 1991 4" • " 

.1) PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA 
DO, TEMPO DE 'SERVIÇO- FGTS, na forma do inciso VIII do artigo 49 do 
seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução ng 03, de .11.12.90, e ' 
com base no inciso lkdo art. 59 da Lei.ng 8.036, de 11.05.90..e 1 

4 . . Considerando a conveniência de permitir a regulamenta- 1 
através de recolhimentos parcelados, da situação dos Estado, Mu- , 

nicrpios, suas Atarquias • FundagOes, em debito para cow. Fundo de 
Garantia do. Tempo de Serviço - FGTS, em virtude de não haverem efetua-
do, no tempo devido, os depósitos pkevistos em Lei,' . , .; 

: • - .- it kDSCIDE,"ad,referendue do Conselho- Curadort , 
1 V- 0 parcelaento de débito de que trata o item IX do . 
artigo 59 da Lei ng 8.036, de 11.05.90, poderá ser concedido desde que 
Observadas as seguintes condiOess 

1. 'Os Estados, Municípios, suas Autarquias e. Fundações 
'deverão confessar o débito em termo próprio; 

2. o parcelamento do débito poderá ser feito em tantas 
prestações .mensais quantas forem as competencies devidas, não podendo 
,exceder A, prazo de 180 meses; 
• ,t; 3. o valor de cada prestação deverá abranger, Integral- , 
mente, os depósitos referentes a um ou mais meses de competência, 
.atualizados na forma da lei, devendo as parcelas iniciais corresponde-
' rem is competencies mais recentes, 

. 4.,na eventualidade de o numero de. competencies em ' 
.atraso exceder ao prazo limite,'a composição das prestações, dentro do 
.limite permitido, deverá ser efetuada de modo a se obter valores mais 
expressivos nas parcelas iniciais; 

5. qualquer débito não confessado, ou apurado na vigen-
.cia.dollerceiamento, poderá ser motivo de novo parcelamento que abran-
tija todas as competencies devidas; 

6. o novo parcelamento deve ser realizado em tantas • 
prestações mensais quantas forem as prestações faltantes do compromis-
so rescindido; 

7. • formalizaqao do parcelamento será feita mediante a ' 
apresentação de garantias reais e/ou fiança bancária e/ou vinculação 
de receites; 
I - 8. o não pagamento de prestações e/ou- o não recolhimen-
to de depósitos vincendos, por 2 meses consecutivos, Implicará remei -
são .do psrcelamento e inscrição e cobrança judicial da divida confes-
sada, sem prévia notificação; 

9. nas hipóteses de. o trabalhador fazer jus A utiliza-
qao da conta vinculada, durante 0 -pen iodo de parcelamento, o levedor 
antecipara os recolhimentos parcelados na conta vinculada desse [Labe-
lhador, deduzindo-os das parcelas vincendas; • , 

• 10. quando, no período de parcelamento, houver extinção 
,ou rescisão do contrato de trabalhador não optante, o devedor podera 
realizer apenas o recolhimento da multi' e juros de mora, em relação ao 
período anterior a 05.10.88, desde que possue o competente recibo de 
quitação devidamente homologado. 

II - Os mesmos critérios poderão ser estendidos Aos ca-
sos de reparcelamento de débitos, cujos processos de parcelamento te-
nham sido rescindidos anteriormente A publicação desta Resoluqao. 

III - As mesmas condições poderão ser estendidas, ainda, 
is negociações de dividas em fase de cobrança judicial. 

1. Nestes canon, as custas judiciais e os honorários 
advocaticlos deverão ser liquidados integralmente pelo empregador; no 
ato da homologação do acordo de parcelamento. 

IV - 0 acordo de parcelamento será formalizado mediante 
previa garantia do juizo, através da penhora regular de hens do deve-
dor, e.deveri ser homologado nos autos do processo de cobrança judi-
cial. 

V - A Caixa Econômica Federal baixará normas complemen-
tares e optras medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução. 

VI - Esta Resolução tem vigência por 90 (noventa) dias 
a contar da data de sua publicação. 

ANTONIO MAGRI 

Republicada por ter saldo com incorreclo do original, no DO de 
26/06/91, Seca() I, pig. 12358/142,59. 

'WC; n9 18.12/91) 

L09 /g2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei l\Lo 505/92 - do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

o Vereador sEBASTIA0 CANCIO DE OLIVEIRA 
• 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Justiça e Redagão,desi-

gnado Pelo Presidente da mesma,para dar Parecer ao Projeto de Lei 

n2505/92,de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,o qual Autoriza' 

o Poder Executivo Municbipal a contratar parcelamento da divida pa 

ra com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS,conclui que a 

proposição tem mérito é legal e constitucional,seu Parecer 4 F A-

VORAVEL,cabendo aindaadecisão Final ao Soberano Pleni-' 

rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissEies Permasente da Camara Munici-' 

pal,aos 22 dias do ms de Janeiro de 1.992. 

def, 

SEBASTI CANCIO DE OLIV4IRA 

LATOR = 

Anrigq4:4:1,  

MARIA LUCIA LIICIA VIANA 

= MEMBRO = 

IRINEU REGGIANI 

= PRESIDENTE = 
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CÂMARA MUNICIPAL D. E SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comis ode Finanças 

Como Presidente da Comisso de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 505/92,do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador IRINEU REGGIANI. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/B/L

A Comissão de Finanças e Orgamento,analizando o 
Projeto de Lei n2505/ 92,que tem cono signatário 
der Executivo Municipal,o qual Autoriza o Poder 

nicipal a contratar parcelamento da divida para 

o Chefe do Po 

Executivo Mu-

com o Fundo ' 
de Garantia do Tempo de Serviço FGTS,conclui que nada tem a 
opor contra a referida ProTposigão,cabendo ainda d decisão Fi-
nal ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissbes Permanente da Camara Munici-
pal,aos 22 dias do ms de Janeirr) de 1992. 

IRINEU REGGIANI 

= RELATOR = 

MARIA LUCIA VIANA 

= MEMBRO = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

001/92 . 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

/ —I -
 / 
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 / 

Apresentado em 23/ 01/ 92. 

Aprovado em 23/ 01/ 92. 

Deferido em /-
Atendido - Oficio N9)1410ad,

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

O infra-assinado, Vereador com assento a 

este Legislativo, no uso das atribuigbes legais, que lhe so conferi 

das pelo Regimento Interno, requer a Mesa, que ouvido o Soberano Pie 
nário deste Colendo Legislativo, Dispense do INTERSTfCIO DE TERCEIRA 

DISCUSSA0 e ou REDAgA0 FINAL, o PROJETO DE LEI ne 499/92, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, o qual autoriza o Poder Executivo Muni 

cipal a contratar parcelamento da divida para com o Fundo de Garan-' 

tia do Tempo de Serviço-FGTS e dá outras providências. Haja visto '-

que o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação nesta Casa de Leis, 

nesta data, em Segunda Discussão e Votação com sua Redação Original, 

sem emendas ou modificaOes, no havendo portanto necessidade de ma-

iores discusses. 

Sa&a das Sessbes da Camara Municipal, aos 

23 dias do mês de Janeiro do ano de 1992. 

•411' 

CANCIO DE OLIVEIRA 

Vereador - Autor - 


